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Ref, Lei Municipal.
.4.ssunêo: Encaminha as Leis sancianadas.

o
SerLhor Presidente.
\iobres Vereadores,

ü Prefeito do h,tlirnicípio de Agrestina. Estado de Pernambrico, no usc cias suas

ati:i"buieÕes legars que lhe são eontbneias pelo art. 53o da Lei Orgânica lVÍunieii:ai, faz
sal.,er elue sancionou as Leis §ãat*icipars n". ã57? qãe 2§ Eâe agosâo eie ãS?3; !5?3- nS?4

e i575 <{e 3S de agoste ale 2&23; §576, 157?" X578,1579 e n58{} de $6 de setemforo de
2*23; 1581 câe 2X c§e seternhro ete 2*23; e 1582, §§S3 e 15Sd de 36 qie setercfur"o tÊe
4ft1 t

Considerandc que as citadas Lers fi:ram sançicrnadas Bo prezll legal, encat-ninho

para eiência e arqilivamento fiü ementário do Fr:der Legislativo.

a Senclo CI que apresenta para o mcment*, nír oportunidade- aprovert* trara leiterar
votos de alta estima e consideracâo.
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LEI ,\IT \tCtPAL I\üO 1.57912023, DE 06 DE SETE},IBRO DE 2823.

Denomina o Espaço Cultural da Seçreta.:'ia de

llultura e Tudsrno exjstente no h'Íunicípio de
Agrestina. Estado de Pemanrbuco e dá outras
providências.

O PRET EITO }ITINICIPAL DE AGRESTTNÀ, ESTAI}O DE
PER\,{}IB[-CO, no uso de suas atribuiçôes legais, conferidas pelo art. 53 da Lei
Orsânica \1unicipal, fÂZ SABER que o Poder L,egislativo Aprovou e Eu SAI{CIONO
a segr.rinte Lei.

Ârt. 1" - Fica denominado "ESPAÇü C{ILTURAL JOSE ALELdNDRINO
D-{ SILVA'" {ZEZÍNHCI ALEXA}IDRI|iOi como era popularrnente conhecido, o

Espaço Llultural da Secretaria de Clultura e T'urisrno localizaiJo na Rua Severino Pimentel

\{agaihães. Centro do Municipio de Agrestina, Estado de Pernanrbuco e dá ouiras

provrclências.

A.rt.2" - Fica o Chefe do Poder Erecutivc lvlunicipal de Agrestina, Pernambuco,

autorizado a mandar conf,eccionar e colocar placa ou letrerro alusiva a denominação â que

se ref'ere o ârt. lo desta Lei. isto na parte tiontal do predro e consequentemente utrlizar os

recursos financeiros orçamentarjos necessários ao cumprirnento desta lei.

Art. 3" - Deverá o Município fazer constar na referitJa placa de identilicação o

nome do autor do reÍ'erido projeto" em curnprimento ao que determina a Lei hr{unicipal N"
1.16812021

Art. 5'- RevoEam-se as disposições em contrario

Palácio \'Iunicipal Prefeito Sinval Ribeiro dc llelo.
Galrinete do eln de setembro de 2023

Prefeito
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Art. 4" - Esta Lei entra enr vigor na data de sua publicação.
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LEI MfINICIPAI, N" 1.579 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

PUBLICAÇÃO

o

O PREFEITO DO }IT]\TCÍPIO DE AGRESTII\gAN EStAdO dC PCTNAMbUCO, NO

uso de slias atribuições legais, cont-eridas pelo art. -53. inciso IV, da Lei Orgânica

N,li:nicipal FÂZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu Sanciono e Publico no

Quadro de Publicaçâo desta Prefeitura, a Lei N{unicipal n'. I.57Ç de 06 de setemhro de

l0i-1. "Denomins o Espaça Cultururl dn Secret{tría de Culturu e Turismo existenÍe no

IÍunic{pio de,4grestinu, Estttdo de Pernambuco e dá owtras providêttcitts".

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de NIelo.
Gabinete do Prefeito, em 06 de setembro de 202i.
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